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                       Ex.mo Sr. Presidente 
             da Câmara Municipal de Lisboa 

 

Identificação 

Nome: 
Na qualidade de ___ mandatário ___representante legal___ gestor de negócios ( se aplicável) de: 

 

Morada: 
Código Postal:                                           Freguesia:                                                  Concelho: 

Documento de Identificação:                                                                  Nº 

Correio Electrónico (Opcional):                                                                    Telefone (opcional): 

 
Vem apresentar, junto de V. Exa. ao abrigo do n.º 5 artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação 
dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, (Regime Jurídico de Urbanização e Edificação - RJUE) no âmbito do 
período de discussão pública, respeitante ao projeto da operação de loteamento de iniciativa municipal, a realizar nos 
terrenos sitos no Alto do Restelo, entre a Rua Gregório Lopes, a Rua Carlos Calisto, a Rua Tristão Vaz, a Rua Mem 
Rodrigues, e a Avenida da Ilha da Madeira, integrando a Rua Antão Gonçalves, na freguesia de Belém, que formou o 
processo n.º 8/URB/2020 as seguintes reclamações, observações ou sugestões: 
 

Reclamações/observações/sugestões 
( espaço destinado a expor o que considerar importante ) 
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Nota: Se necessitar de mais espaço para a sua exposição deve anexar folhas. 
 
 
Lisboa,             de                         de 2021 
    
                       Assinatura igual ao D.I. 
Notas: 
- Esta participação em sede de período de discussão pública será ponderada nos termos da lei. 
- A falta de preenchimento dos campos opcionais da morada ou do endereço de correio electrónico impossibilita o envio da resposta ao 
interessado. 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016) 
Lei da Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto)  
- São considerados dados pessoais quaisquer informações relativas a uma pessoa singular identificada ou identificável (titular dos dados), 
como por exemplo um nome, um número de identificação, dados de localização, identificadores por via eletrónica ou a um ou mais 
elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, mental, económica, cultural ou social dessa pessoa singular. 
Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: 
O MUNICÍPIO DE LISBOA é o responsável pela recolha e tratamento dos dados pessoais que forem recolhidos. Para este efeito, o serviço 
municipal com competência é a Divisão de Loteamentos Urbanos que poderá ser contatada pelo Endereço Eletrónico dmu.dlpe.dlu@cm-
lisboa.pt ou por carta para Campo Grande, 25, 4º A, 1749-099 Lisboa. Para o exercício dos direitos dos titulares dos dados previstos na 
regulamentação comunitária e legislação nacional em matéria de proteção de dados pessoais, o MUNICÍPIO DE LISBOA designou um 
Encarregado de Proteção de Dados (Data Protection Oficcer), que poderá ser contactado pelo Endereço Eletrónico dpo@cm-lisboa.pt ou 
por carta para Campo Grande, 25, Bloco E, 2º Piso, 1749-099 Lisboa.  


